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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.953 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPE-
SA, O SALDO REMANESCENTE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-150001/014782/2025, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e
- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o saldo re-
manescente, conforme Anexo Único ao presente Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

SALDO A SER TRANSFORMADO CARGOS RESULTANTES
ORIGEM VALOR (R$) LOTAÇÃO ATUAL QT CARGO EM COMIS-

SÃO
SÍMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE

Saldo remanescente do
Decreto nº 49.951, de

0 4 / 11 / 2 0 2 5 .

R$ 3.651,02 SECC 03 Assistente II DAI-6 FIA

01 Assistente II DAI-6 SEGG
01 Assistente II DAI-6 SECC

Id: 2691981

DECRETO Nº 49.954 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

ALTERA NOMENCLATURA, SEM AUMENTO
DE DESPESA, DOS CARGOS EM COMISSÃO,
OCUPADOS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, IN-
DÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-220001/001050/2025,

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam alteradas, sem aumento de despesa, as nomencla-
turas dos cargos em comissão, mantendo seus atuais ocupantes, na
estrutura da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Co-
mércio e Serviços, conforme o Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

NOMENCLATURA ATUAL NOMENCLATURA RESULTANTE
ID FUNCIONAL CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO

50988328 Assessor DAS-7 Coordenador DAS-7
51472384 Auxiliar de Chefia DAI-3 Assistente III DAI-3

Id: 2691982

DECRETO Nº 49.955 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

ALTERA O INCISO I DO ART. 103-A DO DE-

CRETO Nº 49.927/2025, QUE REGULAMENTA

O TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICI-

PAL DE PASSAGEIROS NO ÂMBITO DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-

ta do Processo nº SEI-100005/007854/2025.

D E C R E TA :

Art. 1º - O inciso I do art. 103-A do Decreto nº 49.927/2025 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“I - ônibus/micro-ônibus utilizados em linhas regulares:
88,5310 UFIRs-RJ.”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2691983

DECRETO Nº 49.956 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 48.821, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº SEI-120001/001415/2025,

D E C R E TA :

Art. 1º - O caput do art. 1º do Decreto nº 48.821, de 28 de novembro
de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública Es-
tadual Direta, Autárquica e Fundacional deverão, previamente
à realização de procedimento para registro de preços e para
adesão à ata de registro de preços - ARP oriunda de cer-
tame realizado fora do âmbito do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro, comunicar à Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão - SEPLAG, por meio do Sistema Eletrô-
nico de Informações - SEI, observando, ainda:
I - as disposições do Decreto nº 46.751, de 27 de agosto de
2019, quando se tratar de procedimentos para registro de
preços e adesão à ARP realizados com base na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993; e
II - as disposições do Decreto nº 48.843, de 13 de dezembro
de 2023, quando se tratar de procedimentos para registro de
preços e adesão à ARP realizados com base na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.” (NR)
......................................................................................................

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2691984

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

CESSAR OS EFEITOS do Decreto de 03/11/2025, publicado no D.O.
de 04/11/2025, designou o Chefe de Gabinete LUCAS AUGUSTO
FARIA ALVES, ID FUNCIONAL Nº 5090033-1, para, sem prejuízo de
suas atribuições, responder, interinamente, pelo expediente da Secre-
taria de Estado de Turismo. Processo nº SEI-150001/000269/2025.

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,
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